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O referido é verdade e dou fé.
SINOP - MT, 11 de maio de 2026.

Assinado Digitalmente
______________________________

André Luís Giocondo
Registrador

Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso
Ato de Notas e de Registro

Código do Cartório: 169

SELO DE CONTROLE DIGITAL
Cod. Ato(s): 545
SELO DIGITAL: CLO-89061
VALOR: 74,95
SINOP-MT, 11 de maio de 2026.
Consulta: www.tj.mt.gov.br/selos

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

CERTIFICO e dou fé, que a presente certidão é reprodução autêntica da matrícula nº 12.223. O imóvel dela
objeto tem sua situação com referência a registros e averbações de ALIENAÇÕES E CONSTITUIÇÕES DE
ÔNUS OU DIREITOS, INCLUSIVE DECORRENTES DE CITAÇÕES EM AÇÕES REAIS OU PESSOAIS
REIPERSECUTÓRIAS, que estejam integralmente nela noticiados, e retrata a situação jurídica registral
imobiliária até a presente data, conforme dispõe os §§ 9º e 11º da Lei 6.015/73. Sinop-MT, 11 de maio de 2026,
às 16:08:21. (*)

CERTIFICO ainda, que quando extraída sob a forma de documento eletrônico nos termos do art. 19, §§ 1º e 5º,
da Lei nº 6.015/73 (*), mediante processo e assinatura por certificação digital no âmbito da ICP-Brasil, nos termos
da legislação vigente, deverá ser conservada em meio eletrônico e confirmada sua autenticidade em
https://assinador-web.onr.org.br/pt/docs, ou clicando diretamente no link lateral ou via leitura do QR-Code menor
ao final de cada página.

A certidão, tanto em formato digital como na forma impressa, tem validade e fé pública em todo o território
nacional, nos termos do art. 19, §§ 5º e 7º, da Lei nº 6.015/73. (*)

(*) Lei 6.015/73, Artigo 19,

§ 1º A certidão de inteiro teor será extraída por meio reprográfico ou eletrônico. (Redação dada pela Lei nº
14.382, de 2022)

§ 5º As certidões extraídas dos registros públicos deverão, observado o disposto no § 1º deste artigo, ser
fornecidas eletronicamente, com uso de tecnologia que permita a sua impressão pelo usuário e a identificação
segura de sua autenticidade, conforme critérios estabelecidos pela Corregedoria Nacional de Justiça do
Conselho Nacional de Justiça, dispensada a materialização das certidões pelo oficial de registro. (Redação dada
pela Lei nº 14.382, de 2022)

§ 7º A certidão impressa nos termos do § 5º e a certidão eletrônica lavrada nos termos do § 6º deste artigo terão
validade e fé pública. (Incluído pela Lei nº 14.382, de 2022)

§ 9º A certidão da situação jurídica atualizada do imóvel compreende as informações vigentes de sua descrição,
número de contribuinte, proprietário, direitos, ônus e restrições, judiciais e administrativas, incidentes sobre o
imóvel e o respectivo titular, além das demais informações necessárias à comprovação da propriedade e à
transmissão e à constituição de outros direitos reais. (Incluído pela Lei nº 14.382, de 2022)

§ 11. No âmbito do registro de imóveis, a certidão de inteiro teor da matrícula conterá a reprodução de
todo seu conteúdo e será suficiente para fins de comprovação de propriedade, direitos, ônus reais e
restrições sobre o imóvel, independentemente de certificação específica pelo oficial. (Incluído pela Lei nº
14.382, de 2022)
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